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GOVERNO DO ESTADO

Diário     Oficial
            Teresina(PI) - Quinta-feira, 30 de abril de 2020 • Nº 78ANO LXXXIX - 131º DA REPÚBLICA

LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 18.965, DE 30 DE ABRIL DE 2020

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 20.741.268,00 em favor dos 
órgãos que especifica. 

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
102, inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei 
nº. 7.325, de 30 de dezembro de 2019. 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em 
favor da Secretaria da Segurança Pública, Secretaria da Saúde/FUNSAUDE/SUS-gestão Plena 
Estadual, Secretaria da Educação/Recursos para o Desenvolvimento da Educação Básica, 
Secretaria das Cidades, Secretaria de Defesa Civil e Secretaria da Cultura, no valor de R$ 
20.741.268,00 (vinte milhões e setecentos e quarenta e um mil e duzentos e sessenta e oito reais), 
destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto. 

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão 
das anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto. 

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas 
no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 30 de Abril de 2020. 

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 

SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO I 

DECRETO Nº 18.965 de 30/04/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O 

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

12101.06.122.0003.2988 
MANUTENÇÃO DAS POLICIAS CIVIL, 
MILITAR, CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR E TÉCNICA E CIENTÍFICA  

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000  2.000,00 

12101.06.244.0003.3043 

FORTALECIMENTO DOS 
PROGRAMAS SOCIAIS E DAS 
POLÍTICAS DE PREVENÇÃO NO 
ÂMBITO DA SEGURANÇA PÚBLICA  

000045  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000  250.000,00 

12101.06.244.0003.3043 

FORTALECIMENTO DOS 
PROGRAMAS SOCIAIS E DAS 
POLÍTICAS DE PREVENÇÃO NO 
ÂMBITO DA SEGURANÇA PÚBLICA  

000045  TD0  F  4.4.90.52  110  0000.E0000  1.000.000,00 

14102.12.362.0002.2956 
APOIO AO EDUCANDO - ENSINO 
MÉDIO  

000001  TD0  F  3.3.90.18  117  0000.E0000  8.206.500,00 

17101.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD0  S  4.4.72.52  113  0000.E0000  11.000.000,00 

45101.26.782.0008.1870 
CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE OBRAS DE 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD0  F  4.4.90.92  100  0000.E0000  32.768,00 

49101.06.182.0003.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD0  F  3.3.90.32  100  2020.I0041  200.000,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE  

000001  TD0  F  3.3.90.36  100  2020.I0074  50.000,00 

TOTAL 20.741.268,00 
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ANULAÇÃO 
ANEXO II 

DECRETO Nº 18.965 de 30/04/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O 

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

12101.06.122.0003.2988 
MANUTENÇÃO DAS POLICIAS CIVIL, 
MILITAR, CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR E TÉCNICA E CIENTÍFICA  

000001  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  2.000,00 

12101.06.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  250.000,00 

12101.06.128.0003.2054 
CAPACITAÇÃO INICIAL E 
CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS 
DE SEGURANÇA PÚBLICA  

000001  TD0  F  3.3.90.36  110  0000.E0000  500.000,00 

12101.06.128.0003.2054 
CAPACITAÇÃO INICIAL E 
CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS 
DE SEGURANÇA PÚBLICA  

000001  TD0  F  3.3.90.39  110  0000.E0000  500.000,00 

14102.12.368.0002.1956 
EXPANSÃO E MELHORIA DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA  

000001  TD0  F  3.3.90.39  117  0000.E0000  4.800.000,00 

14102.12.368.0002.2958 
EXPANSÃO E FORTALECIMENTO DO 
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO COM 
MEDIAÇÃO TECNOLÓGICA DO PIAUÍ 

000001  TD0  F  3.3.90.39  117  0000.E0000  3.406.500,00 

17101.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD0  S  4.4.90.52  113  0000.E0000  11.000.000,00 

45101.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000  32.768,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE  

000001  TD0  F  3.3.50.41  100  2020.I0074  50.000,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2020.I0041  200.000,00 

TOTAL 20.741.268,00 

ERRATA ao Decreto nº 18.954 de 28/04/2020, publicado no Diário Oficial do Estado n° 76, de 28/04/2020 

ONDE SE LÊ 

ANULAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 18.954       de     28 /  04  / 2020    publicado no D.O.E. nº 76       de       28  /  04   /2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O 

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

17101.10.302.0001.2394 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

000001  TD0  S  3.3.40.41  113  0000.E0000  11.000.000,00 

TOTAL 11.000.000,00 

 

LEIA-SE 

ANULAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 18.954       de     28 /  04  / 2020    publicado no D.O.E. nº 76       de       28  /  04   /2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O 

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

17101.10.302.0001.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD0  S  4.4.90.52  113 0000.E0000  11.000.000,00 

TOTAL 11.000.000,00 
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DECRETO Nº 18.966, DE 30 DE DE ABRIL DE 2020 
 

 
 
 
Dispõe sobre os prazos de prorrogação e 
vigência do Decreto nº 18.901, de 19 de março 
de 2020, do Decreto nº 18.902, de 23 de março 
de 2020, do Decreto nº 18.913, de 30 de março 
de 2020,  e do Decreto nº 18.947, de 22 de abril 
de 2020, visando combater a COVID-19, na 
forma que especifica, e dá outras providências. 
 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições 
conferidas pelo inciso XIII, do art.102, da Constituição Estadual, tendo em vista a Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e 

 
CONSIDERANDO que a situação de emergência e de calamidade pública no 

Estado do Piauí tornou necessária a expedição de medidas sanitárias destinadas ao 
enfrentamento da COVID-19; 

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica do Comitê de Operações Emergenciais, 

sob a Coordenação da Secretaria de Estado da Saúde � SESAPI, expedida em 30 
de abril de 2020, orientando pela permanência das medidas sanitárias para o 
enfrentamento da COVID-19; 

 
CONSIDERANDO que as medidas determinadas pelo Decreto nº 18.901, de 

19 de março de 2020, pelo Decreto nº 18.902, de 23 de março de 2020, pelo Decreto 
nº 18.913, de 30 de março de 2020,  bem como pelo Decreto nº 18.947, de 22 de 
abril de 2020, possuem natureza de medida sanitária destinada a impedir a 
propagação da COVID-19, doença contagiosa causada pelo NOVO 
CORONAVIRUS, de graves consequências para a saúde pública; e 

 
CONSIDERANDO que infração de medida sanitária preventiva determinada 

pelo poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença 
contagiosa, caracteriza crime tipificado no art. 268 do Código Penal brasileiro 
(Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940), 

   
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Ficam prorrogadas até 21 de maio de 2020, as medidas sanitárias 
determinadas pelo Decreto nº 18.901, de 19 de março de 2020 e pelo Decreto nº 
18.902, de 23 de março de 2020. 

§ 1º Permanecem em vigor até 21 de maio de 2020, as medidas sanitárias 
determinadas pelo Decreto nº 18.947, de 22 de abril de 2020. 

§ 2º O Comitê de Operações Emergenciais deverá se reunir semanalmente 
para avaliar as medidas sanitárias determinadas pelos Decretos indicados neste 
artigo.   

 
Art. 2º Salvo disposição em contrário, as medidas determinadas pelo Decreto 

nº 18.913, de 30 de março de 2020, ficam prorrogadas até o dia 31 de julho de 2020, 

devendo o Comitê de Operações Emergenciais se reunir quinzenalmente para 
avaliação das medidas prorrogadas. 

 
Art. 3º Fica o Comitê de Operações Emergenciais autorizado a definir os 

parâmetros técnicos necessários para o relaxamento das medidas sanitárias 
veiculadas pelo Decreto nº 18.901/2020, pelo Decreto nº 18.902/2020, pelo Decreto 
nº 18.913/2020 e pelo Decreto nº 18.947/2020, podendo recomendar a antecipação 
do término da vigência das respectivas medidas.   

Parágrafo único. As medidas determinadas pelos decretos indicados no 
caput deste artigo, constituem medidas sanitárias destinadas a impedir a 
propagação da COVID-19, podendo sujeitar o infrator à responsabilização penal, nos 

termos do art. 268, do Código Penal, independentemente de responsabilização nas 
esferas civil e administrativa. 

 
Art. 4º O caput do art. 4º do Decreto nº 18.902, de 23 de março de 2020, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
�Art. 4º Fica determinada às pessoas que ingressarem no Estado por via 
rodoviária, aeroportuária, ferroviária ou marítima, a observância de 
quarentena mínima de 7 (sete) dias. 
..............................................................................................� (NR). 
 
Art. 5º A Secretaria de Estado da Saúde � SESAPI poderá expedir normas 

complementares para melhor execução deste Decreto.  
 
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 30 de Abril de 2020. 

 

 

 

Of.  101
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PORTARIA Nº 56/2020 - GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Praça Especial da função de Fiscal
do Contrato nº 03/2014, firmado entre o Estado
do Piauí, por intermédio da SEADPREV, e a
empresa CLARO S/A.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009, c/c o art. 12, § 1º,
do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26.03.1981, RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR a Aspirante a Oficial BM (10.383-11)
WANESSA Barbosa Torres Nunes, matrícula nº 244837-2, da função
de Fiscal do Contrato nº 03/2014, firmado entre o Governo do Estado
do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual de Administração e
Previdência - SEADPREV e a empresa CLARO S/A, CNPJ nº 40.432.544/
0001-47, tendo como objeto a contratação de empresa especializada
para a prestação de serviço móvel pessoal pós-pago, nas modalidades
Nacional e Internacional, serviço móvel pessoal para central telefônica
e placas de acesso à internet, nas modalidades Nacional  Internacional,
destinado ao uso para membros e servidores do Governo do Estado
do Piauí (Processo nº 2.00.000.017080/2013-54).

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 24 de abril de 2020.

Carlos Frederico Macêdo Mendes - Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 57/2020 - GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Fiscal do Contrato nº 03/2014,
firmado entre o Estado do Piauí, por intermédio
da SEADPREV e a empresa CLARO S/A.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere no art. 12, ítem 1, alínea "b", do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 67, da Lei nº 8.666/93, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR O Aspirante a Oficial BM (10.501-19)
Rodollfo OLIVEIRA de Jesus, matrícula 343630-6, Fiscal do Contrato
do nº 03/2014, firmado entre o Governo do Estado do Piauí, por
intermédio da Secretaria Estadual de Administração e Previdência -
SEADPREV e a empresa CLARO S/A, inscrita no CNPJ nº 40.432.544/
0001-47, tendo como objeto a contratação de empresa especializada
para a prestação de serviço móvel pessoal pós-pago, nas modalidades
Nacional e Internacional, serviço móvel pessoal para central telefônica
e placas de acesso  à internet, nas modalidades Nacional e
Internacional, destinado ao uso para membros e servidores do Governo
do Estado do Piauí (Processo nº 2.00.000.017080/2013-54).

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização do contrato
obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos Decretos
Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 24 de abril de 2020.

Carlos Frederico Macêdo Mendes - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 54/2020 - GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Altera a PORTARIA Nº 74/2019 -GAB. CMDO
GERAL/CBMEPI, de 30 de agosto de 2019, que
dispõe sobre a Comissão Permanente de
Licitação do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí.

 O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea "b", item 1 e § 1º do mesmo artigo, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981, c/c o art. 6º,
inciso XVI, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR os militares abaixo relacionados, das
funções que desempenham na Comissão Permanente de Licitação do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí:

1. Major QOBM/Comb. (GIP 10.11133) EGÍDIO Nóbrega de
Carvalho LEITE, matrícula 084167-6 - Presidente;

2.  Soldado BM (10.479-18)) APARISA Maria Coêlho dos
Santos, matrícula 332399-4 - Membro.

 Art. 2º - DESIGNAR os militares abaixo relacionados, para
comporem a Comissão Permanente de Licitação do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí, conforme segue:

1. Major QOBM/Comb. (GIP 10.10756) RIVELINO de
Moura Silva, matrícula nº 082804-1 - Presidente;

2. 2º Tenente QOBM/Comb. (10.420-18) Thompsom
THAUZER Rodrigues de Araújo, matrícula nº 323177-1 - Membro;

Art. 3º - Permanecem válidos todos os atos administrativos
praticados pelos membros substituídos, anteriormente à entrada em
vigor desta Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 24 de abril de 2020.

Carlos Frederico Macêdo Mendes - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 55/2020 - GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Institui a Comissão para Elaboração de Termos
de Referência de equipamentos e materiais
operacionais a serem adquiridos pelo Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

 O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009,
RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR a Comissão para Elaboração de Termos de
Referência de equipamentos e materiais operacionais a serem
adquiridos pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

Art. 2º - DESIGNAR os militares abaixo relacionados, para
comporem a Comissão, conforme segue:

1. 2º Tenente QOBM/Comb. (10.419-18) ARLINDO
Rodrigues de Mesquita Júnior, matrícula nº 323176-3 - Presidente;

2. 2º Sgt BM (10.331-08) Hélio Márcio FONTENELE Filho,
matrícula nº 207645-4 - Membro;

3. Soldado BM (10.485-18) DICLEYSON Pereira da Rocha,
matrícula nº 332404-4 - Membro.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 24 de abril de 2020.

Carlos Frederico Macêdo Mendes - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
QUARTEL DO COMANDO GERAL
GABINETE DO CMDO GERAL
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PORTARIA Nº 58/2020 - GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Subalterno da função de
Comandante da Companhia Incorporada do 1º
Batalhão Bombeiro Militar - 1º BBM, do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, § 1º, do Regulamento de Movimentação para
Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81, RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR o 1º Tenente QCOBM (GIP 10.7199) Pedro
CARDOSO da Silva Neto, matrícula nº 013021-4, da função de
Comandante da Companhia Incorporada do 1º Batalhão Bombeiro
Militar - 1º BBM, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 24 de abril de 2020.

Carlos Frederico Macêdo Mendes - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 59/2020 - GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Oficial Subalterno para
responder interinamente pela função de
Comandante da Companhia Incorporada do 1º
Batalhão Bombeiro Militar - 1º BBM, do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere no art. 12, alínea "b", item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
nº 4.262, de 26.03.1981, c/c o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro
de 2009, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.422-18)
IVAN Ribeiro Feitosa, matrícula 323170-4, para responder interinamente
pela função de Comandante da Companhia Incorporada do 1º Batalhão
Bombeiro Militar - 1º BBM, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 24 de abril de 2020.

Carlos Frederico Macêdo Mendes - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 60/2020 - GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função de

Coordenador de Defesa Civil do Interior, do

Núcleo de Defesa Civil do Corpo de Bombeiros

Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS

MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o art. 12, § 1º, do Regulamento de Movimentação para Oficiais

e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262, de 26 de março de 1981,

c/c o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009, RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR o Tenente-Coronel QOBM/Comb. (GIP

10.9131) CLEMILTON Aquino Almeida, matrícula nº 015241-2, da

função de Coordenador de Defesa Civil do Interior, do Núcleo de

Defesa Civil do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 29 de abril de 2020.

Carlos Frederico Macêdo Mendes - Cel QOBM/Comb.

Comandante-Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 61/2020 - GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função de Chefe

do Núcleo de Controle Interno- NCI, do Corpo

de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS

MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais

que lhe confere o Art. 12, § 1º, do Regulamento de Movimentação

para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81, c/

c o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17.12.2009, RESOLVE:

 Art. 1º - DISPENSAR o Tenente-Coronel QOBM/Comb. (GIP

10.10588) MARCELLO Rubem Santos Bastos, matrícula nº 080726-5,

da função de Chefe do Núcleo de Controle Interno - NCI, do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 29 de abril de 2020.

Carlos Frederico Macêdo Mendes - Cel QOBM/Comb.

 Comandante-Geral do CBMEPI
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PORTARIA Nº 64/2020 - GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Oficial Intermediário para a função
de Chefe de Gabinete do Comando Geral do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea "b", item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26 de março de 1981, c/c o art. 45-C, § 1º, da Lei nº. 5.378,
de 10 de fevereiro de 2004, e art. 12, da Lei nº Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Cap QCOBM (10.5959-84) Antonio
FLORIANO de Sousa Filho, matrícula nº 343178-9, para a função de
Chefe de Gabinete do Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 29 de abril de 2020.

Carlos Frederico Macêdo Mendes - Cel. QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 65/2020 - GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a função
de Chefe do Núcleo de Estudos Estratégicos -
NEE, do Corpo do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea "b", item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26 de março de 1981, c/c o art. 45-C, § 1º, da Lei nº. 5.378,
de 10 de fevereiro de 2004, art. 12 e art. 25, § único, inciso I, da Lei nº
5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Tenente-Coronel QOBM/Comb. (GIP
10.10584) Ronaldo MACÊDO de Araújo, matrícula nº 080736-2, para a
função de Chefe do Núcleo de Estudos Estratégicos - NEE, do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Piauí, cumulativamente com a
função de Chefe do Centro de Operações e Comunicações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 29 de abril de 2020.

Carlos Frederico Macêdo Mendes - Cel. QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 62/2020 - GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função de Chefe

do Núcleo de Estudos Estratégicos - NEE, do

Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS

MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais

que lhe confere o Art. 12, § 1º, do Regulamento de Movimentação

para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81, c/

c o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17.12.2009, RESOLVE:

 Art. 1º - DISPENSAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.11133)

EGÍDIO Nóbrega de Carvalho LEITE, matrícula nº 084167-6, da função

de Chefe do Núcleo de Estudos Estratégicos - NEE, do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 29 de abril de 2020.

Carlos Frederico Macêdo Mendes - Cel QOBM/Comb.

 Comandante-Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 63/2020 - GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função de Chefe

de Gabinete do Comando Geral do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS

MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais

que lhe confere o Art. 12, § 1º, do Regulamento de Movimentação

para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262/81, c/

c o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17.12.2009, RESOLVE:

 Art. 1º - DISPENSAR o Tenente-Coronel QOBM/Comb. (GIP

10.10584) Ronaldo MACÊDO de Araújo, matrícula nº 080736-2, da

função de Chefe de Gabinete do Comando Geral do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 29 de abril de 2020.

 Carlos Frederico Macêdo Mendes - Cel QOBM/Comb.

 Comandante-Geral do CBMEPI
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 PORTARIA Nº 66/2020 - GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a função
de Coordenador de Defesa Civil da Capital, do
Núcleo de Defesa Civil do Corpo do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea "b", item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26 de março de 1981, c/c o art. 45-C, § 1º, da Lei nº. 5.378,
de 10 de fevereiro de 2004, art. 12 e art. 26, § único, inciso II, da Lei nº
5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Tenente-Coronel QOBM/Comb. (GIP
10.10588) MARCELLO Rubem Santos Bastos, matrícula nº 080726-5,
para a função de Coordenador de Defesa Civil da Capital, do Núcleo
de Defesa Civil do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí,
cumulativamente com a função da 2ª Seção (BM/2).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 29 de abril de 2020.

Carlos Frederico Macêdo Mendes - Cel. QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 67/2020 - GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a função
de Coordenador de Defesa Civil do Interior, do
Núcleo de Defesa Civil do Corpo do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea "b", item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26 de março de 1981, c/c o art. 45-C, § 1º, da Lei nº. 5.378,
de 10 de fevereiro de 2004, art. 12 e art. 26, § único, inciso III, da Lei nº
5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.11133)
EGÍDIO Nóbrega de Carvalho LEITE, matrícula nº 084167-6, para a
função de Coordenador de Defesa Civil do Interior, do Núcleo de
Defesa Civil do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí,
cumulativamente com a função da 2ª Seção (BM/2).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 29 de abril de 2020.

Carlos Frederico Macêdo Mendes - Cel. QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

PORTARIA Nº 68/2020 - GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a função
de Chefe do Núcleo de Controle Interno - NCI,
do Corpo do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea "b", item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26 de março de 1981, c/c o art. 12 e art. 28, § único, inciso
I, da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de Organização
Básica do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Major QOBM/Comb. (GIP 10.11133)
EGÍDIO Nóbrega de Carvalho LEITE, matrícula nº 084167-6, para a
função de Chefe do Núcleo de Controle Interno - NCI, do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí, cumulativamente com a função
de Coordenador de Defesa Civil do Interior.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 29 de abril de 2020.

Carlos Frederico Macêdo Mendes - Cel. QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

Of. 111

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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PORTARIA GDPG N° 226/2020
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo
00749/2020 RESOLVE:

ALTERAR o 2º período de férias da Defensora Pública Dra.
ANA PATRÍCIA  PAES LANDIM SALHA, Corregedora-Geral da
Defensoria Pública do Piauí, concedido pela Portaria GDPG Nº 868/
2019, a saber: de 23/04/2020 a 30/04/2020,  para o período de  27 de
novembro a 04 de dezembro  de 2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-

PI, 23 de abril de 2020.
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
PORTARIA CONJUNTA GDPG/CG Nº 004/2020

Prorroga o prazo da PORTARIA CONJUNTA
GDPG/CG nº 003/2020, que dispõe sobre a
suspensão do atendimento presencial em todas
as unidades da Defensoria Pública do Estado
do Piauí e estabelece regime especial de trabalho
remoto, como medidas temporárias de
prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus
(COVID19); Dispõe sobre a ampliação do
atendimento da Defensoria Pública e suspende
os prazos em processos administrativos em
tramitação no âmbito da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, durante a pandemia do
Coronavírus (COVID-19).

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso das suas atribuições legais, que lhe confere o  art. 13, inciso XII
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e
art. 8º, inciso XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei
Complementar Federal de nº 80/1994, e a CORREGEDORA-GERAL
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais, insertas no art. 105, inciso IX, da Lei
Complementar Federal nº 80/94,

CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial de
Saúde (OMS) de estado de pandemia em relação ao Novo Coronavírus
(COVID 19), declarado no dia 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas
preventivas no âmbito da Defensoria Pública do Piauí, seguindo
orientações do Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se evitar aglomerações e
eventual transmissão durante o atendimento ao público, tendo em
vista que a Defensoria Pública do Estado do Piauí atende diariamente
centenas de pessoas;

CONSIDERANDO a definição de grupo de risco para o COVID-
19, com aumento da taxa de mortalidade em idosos e pessoas com
doenças crônicas;

CONSIDERANDO a Resolução nº 313, de 19 de março de 2020,
do Conselho Nacional de Justiça que estabelece, no âmbito do Poder
Judiciário, regime de Plantão Extraordinário, para uniformizar o
funcionamento dos serviços judiciários, com o objetivo de prevenir o
contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19) e garantir o acesso à
justiça neste período emergencial;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer
procedimentos e regras para fins de prevenção à infecção e à
propagação do novo Coronavírus, de modo a reduzir os riscos
epidemiológicos de transmissão do vírus e preservar a saúde de
agentes públicos e usuários da Defensoria Pública, evitando-se
contaminações de grande escala que possam sobrecarregar o sistema
público de saúde, ensejando adoção de medidas extremas de restrição
de contágio;

CONSIDERANDO os Decretos nº 18.901/2020, nº 18.902/2020
e nº 18.913/2020 do Exmo. Governador do Estado do Piauí, que
determinam medidas excepcionais de suspensão de atividades e
controle de fluxo de pessoas.Of. 013
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CONSIDERANDO a Portaria Nº 1292/2020 - PJPI/TJPI/
SECPRE, de 22 de abril de 2020, que prorrogou até o dia 15 de maio de
2020, o prazo de vigência da Portaria nº 1020/2020-PJPI/TJPI/SECPRE,
de 20 de março de 2020;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a manutenção
na prestação dos serviços públicos a fim de promover a mais ampla
defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus
direitos individuais, coletivos, sociais, econômicos, de forma integral
e gratuita, e de reduzir as possibilidades de transmissão do Coronavírus
causador do COVID-19;

CONSIDERANDO a impossibilidade neste momento de antever
o término da pandemia de contágio pelo Coronavírus;

CONSIDERANDO a necessidade da retomada gradativa dos
serviços defensoriais para o pleno atendimento dos cidadãos, o que se
mostra viável tecnicamente apenas para atendimentos não presenciais,
conforme o regime de isolamento social imposto pela OMS;

CONSIDERANDO o disposto na Medida Provisória nº 928, de
23 de Março de 2020, que suspendeu os prazos processuais em
desfavor dos acusados e entes privados processados em processos
administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade, no âmbito
da Administração Federal;

RESOLVEM:
Art. 1º Fica prorrogado para o dia 15 de maio de 2020 o prazo

de vigência da Portaria Conjunta GDPG/CG Nº 003/2020, de 24 de
março de 2020, com as alterações previstas nesta Portaria.

Art. 2º. Observadas as regras do regime especial de trabalho remoto
previstas na Portaria Conjunta GDPG/CG Nº 003/2020, ficam
restabelecidos no âmbito da Defensoria Pública do Estado o
atendimento e o peticionamento nas seguintes demandas:
 I - ações de divórcio e alimentos, cumuladas ou não com outras
proposições;
 II - execução e cumprimento de sentença que fixou alimentos;
III - ações relativas à guarda, direito de visitação e/ou convivência
familiar;
IV - ações envolvendo relação de consumo;
V - alvará judicial para levantamento de quantia;
VI- curatela;
VII - interdição e ações de substituição de curador;
VIII - busca e apreensão com prova documental;
X - ação penal privada;
XI - ações possessórias;
XII - Medidas Protetivas de Urgência;
XIII - atendimento aos assistidos monitorados eletronicamente, tais
como mudança de endereço, autorização de saída ou justificativas de
faltas consideradas urgentes, entre outras;
XIV - orientações jurídicas e providências necessárias para a
apresentação das peças contestatórias, incluídos os embargos à
execução, exceção de pré-executividade, embargos monitórios, dentre
outras;
XV - elaboração de peças processuais em processos judiciais que
tramitem por meio eletrônico.

§ 1º O Defensor Público deve observar a retomada dos prazos
processuais em processos judiciais que tramitem por meio eletrônico,
devendo adotar todas as providências necessárias à defesa dos
interesses de seus assistidos.

§ 2º Os demais atendimentos desta Defensoria Pública observarão o
disposto no art. 3º da PORTARIA CONJUNTA GDPG/CG Nº 003/2020.

Art. 3º Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados
e entes privados processados em processos administrativos que
tramitam no âmbito desta Defensoria Pública, enquanto perdurar regime
especial de trabalho remoto desta Instituição.

Art. 4º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria Conjunta
GDPG/CG nº 003/2020.

Art. 5º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL, em Teresina-PI, 28 de
abril de 2020.
Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí
Ana Patrícia Paes Landim Salha
Corregedora Geral da Defensoria Pública

Of.  130

Portaria MDER/GAB. Nº 35/2020            Teresina, 23 de abril de 2020

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:
1. Designar a servidora ANA ZÉLIA BORGES VENTURA

RIBEIRO, Matrícula n° 208967-7, CPF nº 240.859.103-10, como fiscal
titular do seguinte contrato:

Contrato nº 22/2020: firmado com a empresa BELAZARTE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA LTDA ME - CNPJ nº 07.204.255/0001-15

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

Portaria MDER/GAB. Nº  036/2020   Teresina (PI), 23 de abril de 2020

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;
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Of.  133

RESOLVE:
Designar a servidora JAQUELINA GOMES SOARES

SANSÃO, Matrícula nº 180750-1 e CPF nº 708.533.203-49, como Fiscal
dos seguintes Contratos:

- Contrato nº 35/2020: firmado com a empresa ALFA MÉDICO
HOSPITALAR - LTDA - CNPJ nº  17.129.904/0001-14;

- Contrato nº 36/2020: firmado com a empresa SANTA CLARA
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA -  CNPJ nº
35.042.019/0001-85;

- Contrato nº 37/2020: firmado com a empresa I C LL MENDES
EIRELI - CNPJ nº 10.985.550/0001-60;

- Contrato nº 38/2020: firmado com a empresa J R D BRANDÃO
EIRELI - CNPJ nº 23.511.454/0001-22.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

Of.  302

PORTARIA Nº 036/2020-GAB

                                                         Teresina(PI), 01 de Abril de 2020.

A SECRETÁRIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ-SEAGRO, no uso de
suas atribuições legais, e com base no artigo 67 da Lei Nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor, abaixo indicado, para em observância à
legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato celebrado entre a
Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural e a:

EMPRESA: DIAGONAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA

CONTRATO: Nº 042/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 039/2020

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 20.520.

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículos.

VIGÊNCIA: 01/04/2021.

FISCAL TITULAR: IURI NORONHA PEREIRA - CPF 020.201.593-92

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of.  194
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Of.  472

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ERRATA DE EXTRATO DO CONTRATO

Ref. a publicação do Contrato Nº 54/2020/FEPISERH, às fls. 17, do
Diário Oficial do Estado do Piauí de 02 de abril de 2020, com ERRATA
às fls. 27 do Diário Oficial do Estado do Piauí do dia 08 de abril de
2020.
Processo Administrativo nº 5577/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: CLINILAB DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 06.893.534/0001-70
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL, INSUMOS
E CORRELATOS PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL
REGIONAL JUSTINO LUZ - HRJL.
Errata: Onde lê-se "Valor total do contrato: R$ 511.426,27 (Quinhentos
e onze mil, quatrocentos e vinte e seis reais e vinte e sete centavos)",
leia-se "Valor total do contrato: R$ 436.299,19 (Quatrocentos e trinta e
seis mil, duzentos e noventa e nove reais e dezenove centavos)".
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

Of.  186

Of.  467
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Of.  385

Of.  386

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES-HRTN
FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Processo nº 0240/2020 - Dispensa de licitação nº 0240/2020
Empresa: Macom instrumental Objeto: Perfurador ósseo
Valor: 24.999,99. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 0213/2020 - Dispensa de licitação nº 0213/2020
Empresa: Centromed  Objeto: Medicamentos
Valor: 27.214,56. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 0129/2020 - Dispensa de licitação nº 0130/2020
Empresa: Dist. Saúde e Vida  Objeto: Medicamentos
Valor: 49.070,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 0146/2020 - Dispensa de licitação nº 0146/2020
Empresa: MAIS SAUDE Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 40.009,52. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 0238/2020 - Dispensa de licitação nº 0238/2020
Empresa: MEDPFARMA Objeto: Medic. manipulados
Valor: 12.375,62. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 0219/2020 - Dispensa de licitação nº 0219/2020
Empresa: 2MV Distribuidora Objeto: Medicamentos
Valor: 26.970,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of.  089

Of.  022
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2020

No Diário Oficial do Estado Nº 73, de 23 de abril de 2020, Página:55

ONDE SE LÊ:  CONTRATO Nº 041/2020.

LEIA-SE: CONTRATO Nº 042/2020

Simone Pereira de Farias Araújo-Secretária

Of.  193

O Hospital Regional Senador Dirceu Arcoverde HRSDA vem
ALETRAR o EXTRATO nº 019/2020.DL, referente às Publicações no
Diário Oficial do Estado Nº 70, de 15 de abril de 2020, Página: 22.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 019/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 020/2020  PROCEDIMENTO: Nº
019/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA  CNPJ: 24.380.578/0024-75
OBJETO: Instalação de Sistema de Gases Valor total do contrato:
187.605,21 (cento e oitenta e sete mil, seiscentos e cinco reais e vinte
e um centavos). Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93.
Data de Assinatura: 25/02/2020. Vigência: 06 (seis) meses a contar da
data da assinatura ou entrega total dos serviços.

Onde se lê: Data de Assinatura: 25/02/2020.
Leia-se: Data de Assinatura: 25/03/2020.

Of. 016

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de licitação nº 005/2020

De acordo. Dispenso a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da

Lei nº 8.666/93 e a ratifico, nos termos do art. 26, caput, da Lei nº 8.666/

93. Autorizo a contratação direta de empresa NARAMED COMERCIO

E REPRESENTAÇÕES LTDA, para Contratação de empresa para

fornecimento e instalação de válvulas para ventiladores mecânicos

para atender as necessidades do Hospital Regional de Campo Maior

- PI, no valor total de R$ 6.1920,00 (seis mil cento e noventa e dois

reais), para vigência contratual até 31 de dezembro de 2020.

Publique-se.

Encaminhe-se ao Setor Financeiro, para providências complementares.

Campo Maior-PI, 24 de abril de 2020.

Celene Maria Moraes Fontenele

Diretora Geral do HRCM

EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa de Licitação nº 005/2020.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de
válvulas para ventiladores mecânicos para atender as necessidades
do Hospital Regional de Campo Maior - PI.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR.
CONTRATADA: NARAMED COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.
CNPJ nº 41.257.114/0001-07.
ENDEREÇO: Rua Santa Luzia, 2945-B, Bairro Ilhotas, Cep: 64.001-400,
Teresina - PI.
VALOR: R$ 6.192,00 (seis mil cento e noventa e dois reais).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual/100 e SUS/113.
PRAZO DE VIGENCIA: 31 de dezembro de 2020.
DATA DE ASSINATURA: 24 de abril de 2020.

Diretora Geral HRCM

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação nº 006/2020.
De acordo. Dispenso a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da
Lei nº 8.666/93 e a ratifico, nos termos do art. 26, caput, da Lei nº 8.666/
93. Autorizo a contratação direta de empresa M SIQUEIRA LTDA,
para Contratação de empresa para fornecimento de gás de cozinha
para atender as necessidades do Hospital Regional de Campo Maior
- PI, no valor total de R$ 17.574,00 (dezessete mil, quinhentos e setenta
e quatro reais), para vigência contratual até 31 de dezembro de 2020.
Publique-se.
Encaminhe-se ao Setor Financeiro, para providências complementares.

Campo Maior-PI, 28 de abril de 2020.

Celene Maria Moraes Fontenele
Diretora Geral do HRCM

EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa de Licitação nº 006/2020.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gás de cozinha
para atender as necessidades do Hospital Regional de Campo Maior
- PI.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR.
CONTRATADA: M SIQUEIRA LTDA.
CNPJ nº 10.599.985/0001-77.
ENDEREÇO: Rua Padre Galileu, nº 34, Bairro de Fátima, Campo Maior
- PI, Cep:64.280-000.
VALOR: R$ 17.574,00 (dezessete mil, quinhentos e setenta e quatro
reais).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual/100 e SUS/113.
PRAZO DE VIGENCIA: 31 de dezembro de 2020.
DATA DE ASSINATURA: 28 de abril de 2020.

Celene Maria Moraes Fontenele
Diretora Geral HRCM
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EXTRATO DO CONTRATO 03/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.130.1.007487/19-03
CONTRATANTE: Secretaria do meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos do Estado do Piauí
CNPJ: 12.176.046/0001-45
CONTRATADA: Sinavias Projeto E Execução De Obras Viárias Ltda
CNPJ: 05.864.306/0001-00
OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação dos serviços
de serviços de limpeza no Parque Estadual Zoobotânico, englobando
o roço, capina, carga manual de entulho em caminhão basculante,
transporte de material, exceto rocha, DMT até 20 km, limpeza de valetas
revestidas com concreto e poda e limpeza de arbustos e locação de
caçambas estacionárias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 dias.
DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 2020.
VALOR GLOBAL: R$: 292.464,45 (Duzentos e noventa e dois mil e
quatrocentos e sessenta e quatro reais, e quarenta cinco centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para a
despesa decorrente da contratação que se seguirem à licitação, neste
exercício, correrão por conta do Estado do Piauí, através da
CONTRATANTE, à conta da Dotação Orçamentária:
(28101.18.544.0017.1919; natureza de despesa:339039; fonte: 118)
SIGNATÁRIOS: Sádia Gonçalves de Castro - Secretária de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos e Guilhermano Frazão Correa - Contratada

Of. 215

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

Extrato do Segundo Termo Aditivo de Valor ao Contrato Nº 05/2019.
.
Termo de Aditivo N° 02 ao Contrato N° 05/2019
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
Contratada: JOSIMAR DE SÁ SANCHES LIMA-ME
(MANDACARU).
Objeto Contratual: contratação de empresa de engenharia para
execução de obras de adequação das instalações do depósito e arquivo
morto para transformá-la em auditório para a sede do prédio da SASC,
visando dar acessibilidade ao local.
Objeto do Aditamento: prorrogação da vigência por mais 12 meses,
pelo período de 05/04/2020 a 05/04/2021.
Data da assinatura: 03/04/2020.
Signatários: José Ribamar Nolêto de Santana- Secretário de Estado
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos - SASC
(Contratante) e Josimar de Sá Sanches Lima- JOSIMAR DE SÁ
SANCHES LIMA-ME (MANDACARU). (Contratada)

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e

Direitos Humanos.

Of. 411

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 056/2016

Processo Administrativo nº.: AA.310.1.001115/19 - 00. ESPÉCIE: 3º
Termo Aditivo, prorrogação de prazo de vigência ao Contrato nº. 056/
2016, celebrado entre a Secretaria das Cidades CNPJ: 08.767.094/0001-
30 e a Fundação de Escola de Sociologia e Política de São Paulo -
FESPSP. CNPJ: 63.056.469/0001-62. OBJETO: Termo Aditivo de
prorrogação de prazo de vigência. PRAZOS: Execução - 12 meses;
Vigência 16/03/2021.    DATA DA ASSINATURA: 13/03/2020.
SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira -
Secid. Lais Cristina da Costa Manso Nabuco de Araújo - Fundação
de Escola de Sociologia e Política de São Paulo - FESPSP.

Of. 316

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.026487/19-74
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 120/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0801023-
32.2018.8.18.0036.
OBJETO: Aquisição de 24 (vinte e quatro) seringas preenchidas de
ALFAEPOETINA 40.000ui/ml - solução injetável, para a paciente
EDILEUSA COUTINHO OLIVEIRA ARAUJO.
EMPRESA SELECIONADA: ELFA MEDICAMENTOS S.A.
VALOR TOTAL: R$ 25.584,96 (vinte e cinco mil, quinhentos e oitenta
e quatro reais e noventa e seis centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.003023/20-51.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 118/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 1000283-
05.2019.4.01.4000.
OBJETO: Aquisição de 12 (doze) frascos de OMALIZUMABE 150MG,
para a paciente CARLOS GEORGE LEONEL.
EMPRESA SELECIONADA: ELFA MEDICAMENTOS S.A.
VALOR TOTAL: R$ 20.343,48 (vinte mil, trezentos e quarenta e três
reais e quarenta e oito centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.004596/20-12.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 119/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 2014.0001.005224-
0.
OBJETO: Aquisição de 72 (setenta e dois) frascos de ALFAEPOETINA
10.000 UI/ML, solução injetável, para o paciente ERNESTO MESSINA.
EMPRESA SELECIONADA: MEDFARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES.
VALOR TOTAL: R$ 15.840,00 (quinze mil, oitocentos e quarenta reais).
FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.025427/19-98.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 117/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0800227-
54.2017.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 360 (trezentos e sessenta) comprimidos de
CRIZOTINIBE 250mg para a paciente MARIA VALDEGRACE DE
OLIVEIRA RODRIGUES.
EMPRESA SELECIONADA: ELFA MEDICAMENTOS S.A.
VALOR TOTAL: R$ 148.665,60 (cento e quarenta e oito mil, seiscentos
e sessenta e cinco reais e sessenta centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI



23

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 30 de abril de 2020 • Nº 78

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: 131/2020.
PROCESSO: AA.900.1.005832/20-35
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 13.979, de 06/02/2020 e Medida
Provisória nº 926, 20/03/2020.
EMPRESA SELECIONADA: PICOS CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ME , inscrita no CNPJ
07.595.623/0001-01.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
ÁREA DE ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA ALA "B", ALA "C"
E ADEQUAÇÃO DA REDE ELETRICA DO HOSPITAL REGIONAL
JUSTINO LUZ, EM PICOS - PI, com vista, a execução de ações
emergenciais de adequação das unidades de saúde do estado para
contenção da epidemia do Coronavírus - COVID-19.
VALOR TOTAL: R$ 887.827,04 (OITOCENTOS E OITENTA E SETE
MIL, OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E QUATRO CENTAVOS).
FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 173
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI

                                                                                                                             

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 13 AO CONTRATO Nº 012/2014 

Nome do Contratante: Fundação dos Esportes do Piauí � FUNDESPI. 

CNPJ da Contratante: 05.793.590/0001-70 

Nome da Contratada VENILSON DE OLIVEIRA ROCHA � ME � VR SERVIÇOS 
CNPJ da Contratada: 69.614.287/0001-46 

Processo Administrativo: AA.337.1.001982/19-84 

Resumo do Objeto do 

Aditivo: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto modificar a CLÁUSULA 
NONA do Contrato nº 012/2014 (Construção de Ginásio Poliesportivo 
em José De Freitas), �DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E 
VIGÊNCIA�, aditando o prazo de �EXECUÇÃO� por mais 90 

(noventa) dias, à contar de 14/04/2020 a 13/07/2020, conforme faculta 

legislação vigente.  

Data da Assinatura do 

Aditivo: 

13 de abril de 2020. 

Classificação 

Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 14.203; Função: 27; Programa: 0013; 

Subprograma: 811; Atividade/Projeto: 1119. 

Natureza de despesa: 44.90.51 

Fonte de Recurso: 210 

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Clemilton Luiz Queiroz Granja 

Pela Contratada:  Venilson de Oliveira Rocha 

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA 
Presidente da FUNDESPI 

                                                                                                                             

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 33/2019 

Nome do Contratante: Fundação dos Esportes do Piauí � FUNDESPI. 

CNPJ da Contratante: 05.793.590/0001-70 

Nome da Contratada JND EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI-ME 
CNPJ da Contratada: 24.400.173/0001-00 

Processo Administrativo: AA.337.1.000828/19-79 

Resumo do Objeto do 

Aditivo: 

O presente Termo Aditivo tem por objeto modificar a CLÁUSULA 
DÉCIMA QUARTA  do Contrato nº 33/2019 (Construção da 
acessibilidade externa da Vila Olimpica de Parnaiba), �DOS 
PRAZOS� aditando o prazo de �VIGÊNCIA� por mais 120 (cento e 

vinte) dias, à contar de 22/03/2020 a 20/07/2020, bem como a 

�EXECUÇÃO� por mais 30 (trinta dias), de 29/03/2020 à 28/04/2020, 
conforme faculta legislação vigente.  

Data da Assinatura do 

Aditivo: 

20 de março de 2020. 

Classificação 

Orçamentária: 

14203.27.811.0013.1182 

Natureza de despesa: 44.90.51 

Fonte de Recurso: 100 

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Clemilton Luiz Queiroz Granja 

Pela Contratada:  Jackson Dias Cunha Noogueira 

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA 
Presidente da FUNDESPI 

Of. 385

Of. 386
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019 - SUPARC

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DE
PARCERIAS E CONCESSÕES - SUPARC, com sede no Centro
Administrativo, 2º Andar, Edifício da SEADPREV, Av. Pedro Freitas,
Bairro São Pedro, CEP 64.018-900, Teresina/PI, doravante designada
ÓRGÃO LICITANTE e, neste ato, representada pela COMISSÃO
ESPECIAL DE LICITAÇÃO, constituída pela PORTARIA SUPARC
Nº 008/2020, COMUNICA, em razão do Decreto n° 18.895, de 19 de
março de 2020, o qual declara estado de calamidade pública, em virtude
da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da COVID
19, a SUSPENSÃO da Licitação da Concorrência Pública nº 001/2019,
que tem como objeto a CONCESSÃO DE USO ONEROSA, COM
DESTINAÇÃO ESPECÍFICA, PARA REFORMA, AMPLIAÇÃO,
MODERNIZAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PAVILHÃO
DE FEIRAS E EVENTOS GOVERNADOR GUILHERME MELLO.
A nova data da sessão pública será informada através dos mesmos
meios de divulgação utilizados anteriormente. Outras informações
poderão ser obtidas com a Comissão Especial de Licitação, através
do email pscm@ppp.pi.gov.br.

Teresina, 29 de abril de 2020.

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões - SUPARC

JUSTINA VALE DE ALMEIDA
Presidente da Comissão Especial de Licitação

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2020 - SUPARC

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DE
PARCERIAS E CONCESSÕES - SUPARC, com sede no Centro
Administrativo, 2º Andar, Edifício da SEADPREV, Av. Pedro Freitas,
Bairro São Pedro, CEP 64.018-900, Teresina/PI, doravante designada
ÓRGÃO LICITANTE e, neste ato, representada pela COMISSÃO
ESPECIAL DE LICITAÇÃO, constituída pela PORTARIA SUPARC
Nº 006/2020, COMUNICA, em razão do Decreto n° 18.895, de 19 de
março de 2020, o qual declara estado de calamidade pública, em virtude
da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da COVID
19, a SUSPENSÃO da Licitação da Concorrência Pública nº 001/2020,
que tem como objeto a CONCESSÃO DE USO ONEROSA PARA
REFORMA, AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO, EXPLORAÇÃO,
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO HOTEL SERRA DA CAPIVARA.
A nova data da sessão pública será informada através dos mesmos
meios de divulgação utilizados anteriormente. Outras informações
poderão ser obtidas com a Comissão Especial de Licitação, através
do email serradacapivara@ppp.pi.gov.br.

Teresina, 29 de abril de 2020.

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões - SUPARC

JUSTINA VALE DE ALMEIDA
Presidente da Comissão Especial de Licitação

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2019 - SUPARC

O ESTADO DO PIAUÍ,  por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DE
PARCERIAS E CONCESSÕES - SUPARC, com sede no Centro
Administrativo, 2º Andar, Edifício da SEADPREV, Av. Pedro Freitas,
Bairro São Pedro, CEP 64.018-900, Teresina/PI, doravante designada
ÓRGÃO LICITANTE e, neste ato, representada pela COMISSÃO
ESPECIAL DE LICITAÇÃO, constituída pela PORTARIA SUPARC
Nº 005/2020, COMUNICA, em razão do Decreto n° 18.895, de 19 de
março de 2020, o qual declara estado de calamidade pública, em virtude
da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da COVID
19, a SUSPENSÃO da Licitação da Concorrência Pública nº 002/2019,
que tem como objeto PARCERIA PÚBLICA PRIVADA, NA
MODALIDADE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, PARA
CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE
MINIUSINAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR
FOTOVOLTAICA, COM GESTÃO E OPERAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE ENERGIA ELÉTRICA.
A nova data da sessão pública será informada através dos mesmos
meios de divulgação utilizados anteriormente. Outras informações
poderão ser obtidas com a Comissão Especial de Licitação, através
do email miniusinas@ppp.pi.gov.br.

Teresina, 29 de abril de 2020.

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões - SUPARC

JUSTINA VALE DE ALMEIDA
Presidente da Comissão Especial de Licitação

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2019 - SUPARC

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DE
PARCERIAS E CONCESSÕES - SUPARC, com sede no Centro
Administrativo, 2º Andar, Edifício da SEADPREV, Av. Pedro Freitas,
Bairro São Pedro, CEP 64.018-900, Teresina/PI, doravante designada
ÓRGÃO LICITANTE e, neste ato, representada pela COMISSÃO
ESPECIAL DE LICITAÇÃO, constituída pela PORTARIA SUPARC
Nº 007/2020, COMUNICA, em razão do Decreto n° 18.895, de 19 de
março de 2020, o qual declara estado de calamidade pública, em virtude
da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da COVID
19, a SUSPENSÃO da Licitação da Concorrência Pública nº 003/2019,
que tem como objeto a CONCESSÃO DE USO ONEROSA, COM
DESTINAÇÃO ESPECÍFICA, PARA MODERNIZAÇÃO,
EXPLORAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CENTRO DE
CONVENÇÕES DO ESTADO DO PIAUÍ, SITUADO NO MUNICÍPIO
DE TERESINA.
A nova data da sessão pública será informada através dos mesmos
meios de divulgação utilizados anteriormente. Outras informações
poderão ser obtidas com a Comissão Especial de Licitação, através
do email centrodeconvencoes@ppp.pi.gov.br.

Teresina, 29 de abril de 2020.

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões - SUPARC

JUSTINA VALE DE ALMEIDA
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Of. 172
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO 002/2020

N° DO PROCESSO: 836/2017/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/
2018/HEMOPI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/2002.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTOS
MEDICO-HOSPITALAR LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.441.389/0001-12
RESUMO DO OBJETO: SERVIÇOS ME MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS, ENGENHARIA
CLINICA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 DIAS.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 09/04/2020
VALOR GLOBAL: 62.400,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: REMIS ERIC DE ANDRADE.

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral - HEMOPI

EXTRATO DO CONTRATO 008/2020

N° DO PROCESSO: 281/2019/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/
2020/HEMOPI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/2002.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTOS
MEDICO-HOSPITALAR LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.441.389/0001-12
RESUMO DO OBJETO: DIAG PRIME COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO
DE PRODUTOS CIENTÍFICOS EIRELI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 07/04/2020
VALOR GLOBAL: 122.040,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339030/39
FONTE DE RECURSOS: 100
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: LEANDRO SOARES ABONDANTE.

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral - HEMOPI

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 009/2019

N° DO PROCESSO: 296/2018/HEMOPI
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/
2019/HEMOPI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 E 10.520/2002.
CONTRATANTE: CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA
DO PIAUÍ
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.564/0100-10
CONTRATADA: NEWLIFE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI.
CNPJ DO CONTRATADO: 08.441.389/0001-12
RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES DE
HEMATOLOGIA E HEMOSTASIA, COM EQUIPAMENTOS EM
COMODATO

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: N/C
DATA DE ASSINATURA: 01/04/2020
VALOR GLOBAL: 2.537.460,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2222
NATUREZA DE DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Pela Contratada: RÔMULO CÉSAR DE OLIVEIRA MAGALHÃES.

JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO
Diretor Geral - HEMOPI

Of. 134

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 023/2020 AO CONVÊNIO 008/2017
Nome do Concedente:Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente:Prefeitura municipal de Bom Princípio
Cnpj do Proponente:41.522.194/0001-72
Resumo do Objeto do Aditivo:Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 008/2017 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 30/03/2020, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros.
Novo Prazo de Vigência:30/03/2021.
Data de Assinatura do Aditivo:23/03/2020
Valor Global:850.000,00
Ação Orçamentária:450101
Natureza de Despesas:444041
Signatários: Pelo Concedente:Gustavo Henrique Mendonça Xavier
de Oliveira
Pelo Proponente:Francisco Apolinário Costa Moraes

GUSTAVO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 022/2016 AO CONVÊNIO 013/2016
Nome da Concedente:Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente: Prefeitura municipal de Jacobina do Piauí
Cnpj do Proponente:41.522.368/0001-05
Resumo do Objeto do Aditivo: Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 013/2016 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 14/04/2020, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros.
Novo Prazo de Vigência: 14/04/2021.
Data de Assinatura do Aditivo: 06/04/2020
Valor Global: 338.712,87
Ação Orçamentária: 450101
Natureza de Despesas: 444041
Signatários: Pela Concedente: Gustavo Henrique Mendonça Xavier
de Oliveira
Pelo Proponente: Gederlanio Rodrigues de Oliveira

GUSTAVO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 028/2020 AO CONVÊNIO 014/2016
Nome do Concedente:Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente:Prefeitura municipal de Aroazes
Cnpj do Proponente:06.554.984/0001-39
Resumo do Objeto do Aditivo:Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 014/2016 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 29/04/2020, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros.
Novo Prazo de Vigência:29/04/2021.
Data de Assinatura do Aditivo:24/04/2020
Valor Global:367.698,56
Ação Orçamentária:450101
Natureza de Despesas:444041

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID
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Signatários: Pelo Concedente:Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira
Pelo Proponente:Antônio Tomé Soares de Carvalho Neto

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 029/2020 AO CONVÊNIO 016/2016
Nome do Concedente:Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente:Prefeitura municipal de São Francisco do Piauí
Cnpj do Proponente:06.553.994/0001-50
Resumo do Objeto do Aditivo:Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 016/2016 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 03/05/2020, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros.
Novo Prazo de Vigência:03/05/2021.
Data de Assinatura do Aditivo:24/04/2020
Valor Global:430.792,68
Ação Orçamentária:450101
Natureza de Despesas:444041
Signatários: Pelo Concedente:Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira
Pelo Proponente:Antônio Martins de Carvalho

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 030/2020 AO CONVÊNIO 017/2016
Nome do Concedente:Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente:Prefeitura municipal de São Francisco do Piauí
Cnpj do Proponente:06.553.994/0001-50
Resumo do Objeto do Aditivo:Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 017/2016 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 03/05/2020, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros.
Novo Prazo de Vigência:03/05/2021.
Data de Assinatura do Aditivo:24/04/2020
Valor Global:410.891,12
Ação Orçamentária:450101
Natureza de Despesas:444041
Signatários: Pelo Concedente:Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira
Pelo Proponente:Antônio Martins de Carvalho

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 021/2020 AO CONVÊNIO 018/2016
Nome do Concedente:Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente: Prefeitura municipal de Cocal de Telha
Cnpj do Proponente:01.612.574/0001-83
Resumo do Objeto do Aditivo: Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 018/2016 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 07/04/2020, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros.
Novo Prazo de Vigência: 07/04/2021.
Data de Assinatura do Aditivo: 03/04/2020
Valor Global: 105.125,40
Ação Orçamentária: 450101
Natureza de Despesas: 444041
Signatários: Pela Concedente: Gustavo Henrique Mendonça Xavier
de Oliveira
Pelo Proponente:Ana Célia da Costa Silva

GUSTAVO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 028/2020 AO CONVÊNIO  021/2018
Nome do Concedente:Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30

Nome do Proponente:Prefeitura municipal de Monte Alegre
Cnpj do Proponente:06.554.232/0001-78
Resumo do Objeto do Aditivo:Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 021/2018 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 20/03/2020, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros.
Novo Prazo de Vigência:20/03/2021.
Data de Assinatura do Aditivo:12/03/2020
Valor Global:133.078,10
Ação Orçamentária:450101
Natureza de Despesas:444041
Signatários: Pelo Concedente:Gustavo Henrique Mendonça Xavier
de Oliveira
Pelo Proponente:Davinelson Soares Rosal

GUSTAVO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 020 AO CONVÊNIO 028/2016
Nome do Concedente:Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente:Prefeitura municipal de Altos
Cnpj do Proponente:06.554.794.0001-11
Resumo do Objeto do Aditivo:Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 028/2016 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 28/03/2020, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros.
Novo Prazo de Vigência:28/03/2021.
Data de Assinatura do Aditivo:23/03/2020
Valor Global:662.646,59
Ação Orçamentária:450101
Natureza de Despesas:444041
Signatários: Pelo Concedente:Gustavo Henrique Mendonça Xavier
de Oliveira
Pelo Proponente:Patrícia Mara da Silva Pinheiro

GUSTAVO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 024/2020 AO CONVÊNIO 028/2018
Nome do Concedente:Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente:Prefeitura municipal de São José do Divino
Cnpj do Proponente:41.522.111/0001-45
Resumo do Objeto do Aditivo:Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 028/2018 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 28/03/2020, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros.
Novo Prazo de Vigência:28/03/2021.
Data de Assinatura do Aditivo:20/03/2020
Valor Global:505.063,21
Ação Orçamentária:450101
Natureza de Despesas:444041
Signatários: Pelo Concedente:Gustavo Henrique Mendonça Xavier
de Oliveira
Pelo Proponente:José de Sena Machado Filho

GUSTAVO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 025/2018 AO CONVÊNIO 029/2018
Nome do Concedente:Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente:Prefeitura municipal de Angical
Cnpj do Proponente:06.554.752/0001-80
Resumo do Objeto do Aditivo:Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 029/2018 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 04/04/2020, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros.
Novo Prazo de Vigência:04/04/2021.
Data de Assinatura do Aditivo:01/04/2020
Valor Global:250.266,29
Ação Orçamentária:450101
Natureza de Despesas:444041
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Signatários: Pelo Concedente:Gustavo Henrique Mendonça Xavier
de Oliveira
Pelo Proponente:Maria Neta de Sousa Santos Nunes

GUSTAVO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 026/2020 AO CONVÊNIO 033/2018
Nome do Concedente: Secretaria das Cidades
Cnpj do Concedente: 08.767.094/0001-30
Nome do Proponente: Prefeitura municipal de Água Branca
Cnpj do Proponente:  06.554.760/0001-27
Resumo do Objeto do Aditivo: Prorrogação de ofício da vigência do
Convênio nº. 027/2020 por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
contar de 19/04/2020, em decorrência do atraso na liberação de
recursos financeiros.
Novo Prazo de Vigência: 19/04/2021.
Data de Assinatura do Aditivo: 13/04/2020
Valor Global: 263.189,58
Ação Orçamentária: 450101
Natureza de Despesas: 444041
Signatários: Pela Concedente: Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira
Pelo Proponente: Jonas Moura de Araujo

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

Of. 310

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: 129/2020.

PROCESSO: AA.900.1.006225/20-06

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 13.979, de 06/02/2020.

EMPRESA SELECIONADA: FÓRMULA ARREY HOTEL, inscrita no
CNPJ 04.443.021/0001-32.

OBJETO: Aquisição de 100 (cem) LEITOS DE HOSPEDAGEM PARA
ATENDER OS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS DIRETAMENTE NO
COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS NA CIDADE DE TERESINA/
PI, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.

VALOR MENSAL: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: 124/2020.

PROCESSO: AA.900.1.005603/20-60

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 13.979, de 06/02/2020.

EMPRESA SELECIONADA: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA,
inscrita no CNPJ 58.295.213/0021-11.

OBJETO: Aquisição de 21 (VINTE E UM) CARDIOVERSORES PARA
IMPLEMENTAÇÃO DE LEITOS EM UNIDADES DE TERAPIA,

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO

COMO MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO AO NOVO
CORONAVÍRUS.

VALOR TOTAL: R$ 428.477,49 (quatrocentos e vinte e oito mil,
quatrocentos e setenta e sete reais e quarenta e nove centavos).

FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: 127/2020.

PROCESSO: AA.900.1.006163/20-99

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 13.979, de 06/02/2020.

EMPRESA SELECIONADA: RB DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ
16.940.733/0001-46.

OBJETO: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - 26.000 (VINTE E SEIS MIL) ÓCULOS DE SEGURANÇA
E PROTEÇÃO - , PARA DISTRIBUIR PARA AS UNIDADES
HOSPITALARES, COMO MEDIDA DE ENFRENTAMENTO AO
NOVO CORONAVÍRUS.

VALOR GLOBAL: R$ 364.000,00 (trezentos e sessenta e quatro mil
reais).

FONTE DE RECURSO: 113 - SUS e 100 - TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

ADITIVO
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO DA DISPENSA

DE LICITAÇÃO Nº 062/2020

PROCESSO: AA.900.1.026097/19-01
Fica alterado o Extrato de JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO, referente à Dispensa de Licitação nº
062/2020 - SESAPI, que possui como objeto aquisição do medicamento
Espironolactona 25mg para o paciente IVAN BRASIL GOMES
FEITOSA, por motivo de validação de proposta de preço vencida do
medicamento houve correção no valor unitário e, consequentemente,
no valor total, anteriormente publicado no Diário Oficial do Estado do
Piauí de nº 71, de 16/04/2020, página 11, na forma que se segue:
Onde se lê:
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/ RATIFICAÇÃO

VALOR TOTAL: R$ 30,60 (trinta reais e sessenta centavos).

Leia-se:
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/ RATIFICAÇÃO

VALOR TOTAL: R$ 36,00 (trinta e seis reais).

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde -SESAPI

Of. 170
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº.20/2020

PROCESSO Nº.  037/2020

O ESTADO DO PIAUI, através da Secretaria do Agronegócio e
Empreendedorismo Rural-SEAGRO/PI dá ciência a todos que realizará
a Tomada de Preços regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir. OBJETO: Contratação
de empresa para executar os serviços de construção de 6.949,98 m²
de pavimentação em paralelepípedo, em vias públicas do Município
de São Miguel do Tapuio-PI. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/
05/2020 às 9h.VALOR ESTIMADO: R$ 610.267,08 TIPO: MENOR
PREÇO.REGIME: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.FONTE
DE RECURSO: 00/16/17. Local: Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar,
Centro. Os interessados poderão obter o texto integral do edital no
endereço acima citado ou solicitar através do e-mail:
seagro@seagro.pi.gov.br.

Anabel Aparecida da Silva Bastos
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº.21/2020

PROCESSO Nº.  047/2020

O ESTADO DO PIAUI, através da Secretaria do Agronegócio e
Empreendedorismo Rural-SEAGRO/PI dá ciência a todos que realizará
a Tomada de Preços regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir. OBJETO: Contratação
de empresa para executar os serviços de construção de 20.049,53 m²
de pavimentação em paralelepípedo, em vias públicas do Município
de Assunção do Piauí-PI. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/05/
2020 às 11h.VALOR ESTIMADO: R$ 1.711.497,20 TIPO: MENOR
PREÇO.REGIME: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.FONTE
DE RECURSO: 00/16/17. Local: Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar,
Centro. Os interessados poderão obter o texto integral do edital no
endereço acima citado ou solicitar através do e-mail:
seagro@seagro.pi.gov.br.

Anabel Aparecida da Silva Bastos
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of. 195

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

AVISO DE SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO:
 CONCORRÊNCIA Nº 002.2020

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, avisa aos interessados que está
SUSPENSA a sessão da licitação na modalidade:  CONCORRÊNCIA
Nº 002.2020, com abertura da sessão marcada para  às 8:00 (oito)
horas do dia 15.05.2020 fundamentado  nos DECRETOS ESTADUAIS
Nº 18.884/20; 18.901/20, Nº 18.902/20 3 Nº 18.913/20 E A PANDEMIA
ATUAL DA COVID-19. Para maiores informações os interessados
devem comparecer a sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI,
localizado a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, ou através
do e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das
07:30 às 13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 30 de abril de 2020.

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of. 473

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

Of. 024

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 0109/2020/HILP
REF Dispensa de Licitação nº 0033/2020/HILP/PI
Processo Administrativo nº 000.194/2020/HILP
Contratante: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELA - HILP
CNPJ: 06.553.564/0099-41
Contratado: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE &
VIDA LTDA - SAÚDE & VIDA
CNPJ: 10.645.510/0001-70
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA,
EM CARÁTER DE URGÊNCIA, ADQUIRIR MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR, PARA ATENDER OS PACIENTES ACOMETIDOS OU
SUSPEITOS PELA COVID-19.
Valor do contrato: R$ 632.191,91 (seiscentos e trinta e dois mil, cento
e noventa e um reais e quarenta e um centavos)
Fonte Recursos: Unidade Gestora: 113; Natureza de Despesa 33.90.30;
Fonte de recurso: 0113; Projeto (Ação/Atividade): 22.29; Subelemento: 36
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, art. 24, Inciso IV, Lei nº
13.979, de 06/02/2020.
Data de Assinatura: 30 (TRINTA) de abril de 2020.
Vigência: 90 (noventa) dias a contar da assinatura do contrato.
Signatários: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELA - HILP e
EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE & VIDA
LTDA - SAÚDE & VIDA

Maiores informações: Coordenadoria de Licitações do HILP. Endereço:
Avenida Governador Arthur de Vasconcelos,
220, Centro-Sul, CEP 64.001 - 450, Teresina/PI.

Of. 027

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL INFANTIL LUCÍDIO PORTELLA
DIRETORIA GERAL
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL EUSTÁQUIO PORTELA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2020
DISPENSA Nº 001/2020
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL EUSTÁQUIO PORTELA,
CNPJ nº 06.553.564/0011-00.
CONTRATADA: TELEVIDA CENTRO ESPECIALIZADO DE
TELEDIAGNOSTICOS LTDA - TELECARDIO, CNPJ nº 73.193.211/
0001-61.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, Art. 24, II da Lei 8.666/93.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de laudo
de exames de eletrocardiograma com comodato de 01 (um)
equipamento de eletrocardiograma .
VALOR MENSAL: R$ 585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais).
VALOR GLOBAL: R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual - 100 e SUS -113; Elemento
de despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2020
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Lucília Maria Dantas Marreiros -
Diretora-Geral. Pela Contratada: Henrique Yukio Suzuki - Sócio
Administrador.

Valença do Piauí, 24 de abril de 2020.

Lucília Maria Dantas Marreiros
Diretora-Geral - HREP

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com fulcro no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, e nos princípios da
legalidade, economicidade, ratifico a opinião técnica da Comissão
Permanente de Licitação, homologando-a nos termos da lei.
Autorizo a contratação da empresa TELEVIDA CENTRO
ESPECIALIZADO DE TELEDIAGNOSTICOS LTDA - TELECARDIO,
para prestação de serviços de laudo de exames de eletrocardiograma
com comodato de 01 (um) equipamento de eletrocardiograma.
O valor global do contrato será de R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais),
conforme proposta comercial que faz parte deste processo.
Publique-se, no local de costume o extrato do contrato respectivo.

Valença do Piauí - PI, 23 de abril de 2020.

Lucília Maria Dantas Marreiros
Diretora do HREP/SESAPI

Of. 076

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E DEFESA CIVIL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - HOMOLOGO o resultado do
procedimento licitatório n.º 08/2020, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, para que a adjudicação nele referida produza seus jurídicos
e legais efeitos. Seja dada ciência aos interessados, observadas as
prescrições legais pertinentes, nos termos da discriminação abaixo:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA
NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE SERVIÇOS URBANOS E DEFESA CIVIL LICITANTE VENCEDOR:
CARVALHO ENGENHARIA LTDA CNPJ: 05.366.234/0001-70 VALOR
GLOBAL TOTAL: R$ 484.016,06 (quatrocentos e oitenta e quatro mil,
dezesseis reais e seis centavos Parnaíba (PI), 24 de abril de 2020.
MARIA DAS GRAÇAS DE MORAES SOUZA NUNES Secretária de
Serviços Urbanos e Defesa Civil Parnaíba - PI.

P. P. 2972

O U T R O S

Ofício nº 011-UG                   Quartel em Piripiri-PI, 28 de abril de 2020.

Ao Gerente do Banco do Brasil S/A
Agência  nº 0129
Piripiri-PI

Assunto: Abertura de Conta Corrente vinculada ao 12ºBPM com
poderes para movimentação.

Senhor Gerente,

Solicito a Abertura de Conta Corrente para movimentação de recursos
oriundos de Convênio junto a Prefeitura Municipal de Milton Brandão-
PI, conta esta que ficará vinculada ao 12º BPM, CNPJ: 07.444.159/
0010-35, ficando o policial militar abaixo com plenos poderes, a seguir
elencados, para movimentação da mesma:
HALISON RODRIGUES DOS SANTOS
CARGO: SOLDADO
FUNÇÃO: CMT DO GPM DE MILTON BRANDÃO
PORTARIA: 108 DE 09/03/2020 - GAB. DO COMANDO GERAL DA
PMPI
IDENTIDADE: 10.15142-15.
CPF: 010.104.183-78

PODERES:
-EMITIR CHEQUES;
- EFETUAR SAQUES;
- MOVIMENTAR CARTÕES DE DÉBITOS E SAQUES;
-RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO;
-SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES;
-REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES;
-RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS;
-SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES;
-CANCELAR CHEQUES;
-BAIXAR CHEQUES;

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
COMANDO DO POL DO LITORAL MEIO NORTE

12º BATALHÃO POLICIAL MILITAR
SIAFEM / UNIDADE GESTORA 260110

TESOURARIA
Av. Aderson Alves Ferreira, nº 1017, centro

Piripiri-PI - CEP 64.260-000 - Fone 086-3276-2461
E-mail: ugpiripiri@gmail.com

Atenciosamente,

Erisvaldo Viana Lima - Ten Cel. PM
Ordenador de Despesa - UG 260110
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Ofício nº 012-UG                          Quartel em Piripiri-PI, 28 de abril de 2020.

Ao Gerente do Banco do Brasil S/A
Agência  nº 0129
Piripiri-PI

Assunto: Abertura de Conta Corrente vinculada ao 12ºBPM com
poderes para movimentação.

Senhor Gerente,

Solicito a Abertura de Conta Corrente para movimentação de recursos
oriundos de Convênio junto a Prefeitura Municipal de Batalha-PI,
conta esta que ficará vinculada ao 12º BPM, CNPJ: 07.444.159/0010-
35, ficando o policial militar abaixo com plenos poderes, a seguir
elencados, para movimentação da mesma:
FRANCISCO MARCOS DO VALE TEIXEIRA
CARGO: 2º SARGENTO
FUNÇÃO: CMT DO GPM DE BATALHA
PORTARIA: 158 DE 27/04/2020 - GAB. DO COMANDO GERAL DA
PMPI
IDENTIDADE: 1013065-05
CPF: 721.975.443-49

PODERES:
-EMITIR CHEQUES;
- EFETUAR SAQUES;
- MOVIMENTAR CARTÕES DE DÉBITOS E SAQUES;
-RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO;
-SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES;
-REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES;
-RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS;
-SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES;
-CANCELAR CHEQUES;
-BAIXAR CHEQUES;

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
COMANDO DO POL DO LITORAL MEIO NORTE

12º BATALHÃO POLICIAL MILITAR
SIAFEM / UNIDADE GESTORA 260110

TESOURARIA
Av. Aderson Alves Ferreira, nº 1017, centro

Piripiri-PI - CEP 64.260-000 - Fone 086-3276-2461
E-mail: ugpiripiri@gmail.com

Atenciosamente,

Erisvaldo Viana Lima - Ten Cel. PM
Ordenador de Despesa - UG 260110

Of. 104

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUÍ
DETRAN-PI.

AVISO DO EDITAL DE LEILÃO. EDITAL 005/2020.  DETRAN - PI.
DATA: 15 e 16.05.2020, às 10 Horas. VIP Gestão e Logística S/A,
inscrita no CNPJ sob o nº 08.187.134/0004-18, na condição de
Terceirizada de Serviços de Remoção, Guarda e Alienação de Veículos
Apreendidos em Operações de Trânsito do Departamento Estadual
de Trânsito Do Piauí, torna público, para o conhecimento dos
interessados, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, que institui normas para Licitações e contratos da
Administração Pública, Lei Federal nº 6.575, de 30 de setembro de
1978, que dispõe sobre o depósito e venda de veículos removidos,
apreendidos e retidos, em todo o Território Nacional pelas autoridades
de trânsito, Lei Federal nº 9.503/97, de 23 de setembro de 1997, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB no seu Art.º. 328, Alterado
pela Lei nº 13.160 de 25.08.2015, Resolução 623/16 do CONTRAN, Lei
Federal nº 8.722, de 27 de outubro de 1993, que torna obrigatório a
baixa de veículo vendida como sucata, Decreto Federal n° 21.981/32
que regula a realização de leilões públicos no país, e em conformidade
com as demais normas e regulamentações infra legais atinentes à
espécie, que fará realizar, por intermédio do Leiloeiro Oficial do Estado
do Piauí, Sr. ERICO SOBRAL SOARES, Matrícula 15/15-JUCEPI, Leilão
Público, do tipo maior lance, para a alienação de veículos na condição
de RECUPERAVEIS apreendidos e removidos nas operações de
trânsito promovidas/realizadas pelo DETRAN-PI e não recuperados
por seus proprietários nos prazos e formas legais. O leilão acontecerá
de forma "Eletrônica", nos dias 15 e 16 de Maio de 2020, às 10 horas,
pregão online/eletrônico transmitido e acessado via Login e senha
no site www.vipleiloes.com.br. O edital poderá ser retirado no site do
DETRAN-PI (www.detran.pi.gov.br) e no site do Leiloeiro Oficial
(www.vipleiloes.com.br). Mais informações poderão ser obtidas
também no local do leilão ou ainda pelos telefones (86) 3301-5000 e
3232-3480.

VIP GESTÃO E LOGÍSTICA S/A

Teresina, 30 de abril de 2020.

P. P. 2972

MINERAÇÃO GRAUNA LTDA, CNPJ n.° 63.517.098/0001-79, torna
público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR, a Renovação da Licença de Operação n° 7550/16
de Plantio de Eucalipto localizado na Fazenda Grauna, Zona Rural do
Município de Antonio Almeida-PI.

P. P. 2969

PUEBLO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, CNPJ n.°
12.249.636/0001-50, torna público que requereu a Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Renovação da Licença de
Operação n° 7465/15 de Projeto Agrícola localizado na Fazenda
Coquinho, Zona Rural do Município de Jerumenha-PI.

P. P. 2971

Pinheirão Combustíveis Ltda 07.850.106/0003-95 torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente (SEMMA) de Parnaíba-PI, a
Licença operação revenda de gás GLP, na Av. Monsenhor António
Sampaio 3377, não requereu estudo de impacto ambiental 05/02/2020.

Pinheirão Combustíveis Ltda 07.850.106/0008-08 torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente (SEMMA) de Parnaíba-PI,
as LP LI LO revenda de combustíveis automotores, na Av. Monsenhor
António Sampaio 3377A, e apresentou estudo de impacto ambiental

P. P. 2974

ERRATA - Edital de Convocação Assembleia Geral Ordinária de 04 de
Maio de 2020.

A Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí - EMGERPI
vem Retificar o Edital de Convocação da AGO publicado no JORNAL
MEIO -Edições dos dias 23, 24 e 25, para dele fazer constar a alteração
abaixo indicada:

Onde se lê no local da realização da AGO:
"(…) a realizar-se na sede da companhia, nesta cidade de Teresina, na
Praça Marechal Deodoro, n° 774 (…)".

Leia-se:
ERRATA - Edital de Convocação Assembleia Geral Ordinária de 04 de
Maio de 2020 - EMGERPI

 "(…) a realizar-se através de videoconferência (…)".

Transcrevemos abaixo, já com a correção do local de realização da
AGO, o referido Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária a
ser realizada em 04 de Maio de 2020, às 10:00 h em primeira convocação.

Of. 221
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